
 

 
 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
MM ENGENHARIA E MINERAÇÃO LTDA 

CNPJ 27.579.257/0001-04 
NIRE: 522.045.86952 

 
 
 
MARCOS VINICIUS ALENCAR COSTA, brasileiro, engenheiro civil, solteiro, 
residente e domiciliado à Rua 59 A, N° .666 Edifício Cartie, Apartamento 103, Setor 
Aeroporto – Goiânia – GO. CEP: 74.070-160. Portador da Carteira de identidade nº. 
4751333, expedida pela DGPC – GO, e no CPF: 012.843.921- 12, CNH Detran – GO 
04923539370, nascido em 07/10/1991, filho de Marcos Antônio Dias Costa e Sonia Maria 
Silva Alencar. 
 
MARCOS PAULO ALENCAR COSTA, brasileiro, engenheiro de minas, solteiro, 
residente e domiciliado à Rua 59 A, N° .666 Edifício Cartie, Apartamento 103, Setor 
Aeroporto – Goiânia – GO. CEP: 74070-160. Portador da Carteira de Identidade n° 
5225198, expedida pela SSP – GO, e no CPF: 012.843.871-19, nascido em 07/10/1991, 
filho de Marcos Antônio Dias Costa e Sonia Maria Silva Alencar. 
 
DENISE DE OLIVEIRA COSTA LIMA, brasileira, Engenheira Civil, solteira, natural 
de Pires do Rio – GO, nascida em 11/02/1990, portadora da carteira de identidade nº. 
529.7896, expedida pelo SPTC-GO e do CPF: Nº 028.611.031-83, residente à Rua S-2 
Nº 582 Setor Bela Vista – CEP: 74.823-430 em Goiânia – Goiás, filha de Deovaldo Costa 
Lima e Dinair de Oliveira Costa Lima. 
 
 
Únicos sócios cotistas da sociedade empresarial denominada MM ENGENHARIA E 
MINERAÇÃO LTDA, com sede à Rua 103 Quadra F-24 Lote 38 no 282 Setor Sul, 
Goiânia – GO. CEP: 74.080-200, inscrita no CNPJ 27.579.257/0001-04 e registrada na 
JUCEG NIRE 52204586952 por despacho de 24/04/2017, conforme contrato celebrado 
em 10/04/2017, já adequado a Lei 10.406/2002. Resolvem, alterar e consolidar o seu 
contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes: 
 
Cláusula Primeira - Retira-se do quadro societário o sócio MARCOS PAULO 
ALENCAR COSTA acima qualificado, que cede e transfere onerosamente a ao sócio 
MARCOS VINICIUS ALENCAR COSTA, a quantia de 50.000 (Cinquenta mil) 
quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 50.000,00 (Cinquenta mil 
reais) reais e transfere onerosamente á sócia DENISE DE OLIVEIRA COSTA LIMA, 
a quantia de 50.000 (Cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, 
totalizando R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) reais. 
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Cláusula Segunda - O capital, totalmente integralizado, que era de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), passa a ser de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), divididos em 
1.000.000 (um milhão quotas), no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado pelos sócios. 
 
Parágrafo Único: Após a alteração o capital social fica distribuído da seguinte maneira:  
 
Sócios Quotas Valor % 
MARCOS VINICIUS ALENCAR COSTA 500.000 R$ 500.000,00 50 
DENISE DE OLIVEIRA COSTA LIMA 500.000 R$ 500.000,00 50 
Total 1.000.000 1.000.000,00 100% 

 
Cláusula Terceira: O socio retirante da plena, rasa e integral quitação de seus haveres 
sociais, para nada mais reclamar, em tempo algum, de lucros, haveres ou outros créditos 
sociais.  
 
Cláusula Quarta: Em vista da modificação ora ajustada, resolve promover a 
CONSOLIDAÇÃO de seu CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA conforme estabelecido no seguinte: 

 
CONSOLIDAÇÃO ATO CONSTITUTIVO 

MM ENGENHARIA E MINERAÇÃO LTDA 
CNPJ: 27.579.257/0001-04 

NIRE: 52204586952 
 

MARCOS VINICIUS ALENCAR COSTA, brasileiro, engenheiro civil, solteiro, 
residente e domiciliado à Rua 59 A, N° .666 Edifício Cartie, Apartamento 103, Setor 
Aeroporto – Goiânia – GO. CEP: 74.070-160. Portador da Carteira de identidade nº. 
4751333, expedida pela DGPC – GO, e no CPF: 012.843.921- 12, CNH Detran – GO 
04923539370, nascido em 07/10/1991, filho de Marcos Antônio Dias Costa e Sonia Maria 
Silva Alencar. 
 
DENISE DE OLIVEIRA COSTA LIMA, brasileira, Engenheira Civil, solteira, natural 
de Pires do Rio – GO, nascida em 11/02/1990, portadora da carteira de identidade nº. 
529.7896, expedida pelo SPTC-GO e do CPF: Nº 028.611.031-83, residente à Rua S-2 
Nº 582 Setor Bela Vista – CEP: 74.823-430 em Goiânia – Goiás, filha de Deovaldo Costa 
Lima e Dinair de Oliveira Costa Lima. 
 
I – Nome 
A sociedade adotará o nome empresarial de MM ENGENHARIA E MINERAÇÃO 
LTDA e o nome fantasia de MM CONSTRUÇÕES. 
 
II - Do endereço: 
A sociedade terá sua sede à Rua 103 Quadra F 24 Lote 38 No. 292 Setor Sul CEP: 74.080-
200 Goiânia – GO. 
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III - Do objetivo empresarial 
O objeto da empresa é Incorporação de Empreendimentos Imobiliários, Construções de 
Edifícios, Serviços de Engenharia, Obras de construção civil, Aluguel de máquinas e 
equipamentos para mineração, Aluguel de máquinas e equipamentos para indústria e 
comércio, Locação de automóveis sem condutor. 
 
IV - Do prazo de duração e início das atividades 
A sociedade terá seu prazo de duração por tempo indeterminado, e iniciou suas atividades 
em 10/04/2017. 
 
V - Do Capital Social e das Quotas da sociedade: 
I – O capital Social é R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000 (um 
milhão) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ano, em 
moeda corrente do País, pelos sócios: 
 
Sócios Quotas Valor % 
MARCOS VINICIUS ALENCAR COSTA 500.000 R$ 500.000,00 50 
DENISE DE OLIVEIRA COSTA LIMA 500.000 R$ 500.000,00 50 
Total 1.000.000 1.000.000,00 100% 

 
II – As quotas serão indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
III – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas ambos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
VI - Da Administração da Sociedade e das Retiradas: 
I - A administração da sociedade caberá aos sócios MARCOS VINICIUS ALENCAR 
COSTA e, DENISE DE OLIVEIRA COSTA LIMA aos quais assinarão em conjunto 
ou isoladamente, porém a única e exclusivamente em negócios que se refiram aos 
interesses da empresa, ficando vedados em fianças, avais, abonos, quer em favor deles, 
titulares, quer favor de terceiros, ao qual não poderá usar a denominação empresarial para 
negócios estranho ao objetivo da mesma, sem autorização do outro sócio. 
 
II – Os sócios administradores, quando no exercício de suas funções, faz jus a uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, de acordo com as leis vigentes em cada época e de 
comum acordo entre as partes, podendo, todavia, exercer a administração e renunciar a 
este direito de retirada. 
 
VII - Da distribuição de Lucro 
Os titulares poderão fazer retirada de lucros antecipadas em qualquer época, no decorrer 
do exercício empresarial, baseado em saldos mensais apurados em balancetes contábeis. 
Observada a constituição das reservas, se, ao encerrar o resultado anual, o lucro apurado 
não for suficiente para cobrir as retiradas antecipadas, aos titulares poderão deliberar por 
devolver o excesso à sociedade. 
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VIII - Do Exercício Social e dos Resultados 
I – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
 
IX- Da Retirada ou Falecimento: 
I – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores ou o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado no prazo de 90 (noventa) dias. 
 
X – Da criação de filial: 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante a alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
XI - Declaração de desimpedimento: 
Os administradores MARCOS VINICIUS ALENCAR COSTA e DENISE DE 
OLIVEIRA COSTA LIMA declaram, sob penas de lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita de suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional. Contra normas de defesas da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou propriedade. 
 
XII - Questões Oriundas, casos omissos e foro: 
Fica eleito o foro de GOIÂNIA – GO para exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 
 
E, assim, estando os sócios justos e contratados assinam digitalmente o presente 
Instrumento Particular de Alteração de Ato Constitutivo e Consolidação de empresa 
Limitada. 
 

Goiânia – GO, 15 de Agosto 2023 
 

_________________________                                             ________________________ 
Marcos Vinicius Alencar Costa                                             Denise de Oliveira Costa Lima 
        Sócio administrador                                                              Sócia administradora 
 
_____________________________ 
Marcos Paulo Alencar Costa 
              Sócio cotista 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MM ENGENHARIA E MINERAÇÃO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01284387119

01284392112

02861103183
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

MARCOS PAULO ALENCAR COSTA

MARCOS VINICIUS ALENCAR COSTA

DENISE DE OLIVEIRA COSTA LIMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/08/2023 11:16 SOB Nº 20232393494. 
PROTOCOLO: 232393494 DE 18/08/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12312479918. CNPJ DA SEDE: 27579257000104. 
NIRE: 52204586952. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/08/2023. 
MM ENGENHARIA E MINERAÇÃO LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br


